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PORTARIA  DO  DIRETOR  PRESIDENTE  Nº
5537/2023, DE 04 / OUTUBRO /23 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38447, de 23 de julho de 2012, conforme Parecer
da Diretoria Jurídica, 

Resolve:

DEFERIR a concessão de licença prêmio do 

servidor abaixo relacionado:

Proce
sso
Nº

Nome Mat. Período Decênio

03110
0152.
00122
7/202
3-01 

ÍTALO
SILGUEIR

O
BARBOSA

LIMA    

4496-2 01/06/2012
a 

01/06/2022

1º

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente 

PORTARIA  DO  DIRETOR  PRESIDENTE  Nº
5538/2023, DE 04 / OUTUBRO /23 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38447, de 23 de julho de 2012, conforme Parecer
da Diretoria Jurídica, 

Resolve:

DEFERIR  a  concessão  de  licença  prêmio  do
servidor abaixo relacionado: 

Proces
so Nº Nome Mat. Período Decênio

0031100
156.00
0569/2
023-65 

HILMAR
GUERREI
RO FILHO 

902-4  
29/09/2013

a 
26/09/2023

5º

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente

PORTARIA DP/Nº 5715/2023.

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº 23, de
24  de  maio  de  1969  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº
38.447, de 23.07.2012.  

CONSIDERANDO solicitação  da  Diretoria  de
Gestão para substituição de Agente Supridor deste
DETRAN/PE. 

RESOLVE: 

Art.1º- Substituir os servidores abaixo na relação
de Agente Supridor do DETRAN/PE: 

DIRETORIA  DE  GESTÃO –  THIAGO  DA  SILVA,
mat. 900536-6,em substituição ANA TERESA ALVES
VIEIRA mat 2195-4. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação. 

Recife, 10 de Outubro de 2023. 

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente 

Estrada do Barbalho, 889 - Iputinga - Recife – PE | CEP 50.690-900 |    detran.pe.gov.br    |


